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Ata da 28ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão – ES, ocorrida no 
dia 07 de Junho de 2022. 
 
Aos sete dias do mês junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, no 
Plenário da Câmara Municipal de Vila Pavão Dr. Sérgio Krüger, sito a Rua Travessa 
Pavão nº 63 Bairro Centro, à Câmara Municipal de Vila Pavão – ES. reúne-se a 
Sessão Ordinária em sua Oitava-Legislatura sob a Presidência do Vereador João 
Trancoso. O senhor presidente solicita a todos os presentes para ficarem de pé para 
entoarem o Hino Nacional e do Município. Prosseguindo o Senhor Presidente solicita 
ao primeiro (a) Secretário (a) Neusdete Rossini Moreira para fazer a chamada 
nominal dos Vereadores presentes: Aristeu Reetz, Francisco de Assis Campos, 
Jadismar Alves de Macêdo, João Trancoso, José Carlos Biral, Juvenal Medici 
Ferreira, Marcos Antonio da Silva, Neusdete Rossini Moreira, Vagno Bento Felício.  
Após verificação do Quórum Regimental, o Senhor Presidente solicita ao 
Excelentíssimo vereador Após verificação do Quórum Regimental, o Senhor 
Presidente solicita ao Excelentíssimo vereador Senhor Marcos Antônio da silva para 
fazer a Leitura Bíblica encontrada na Carta de São Paulo Segundo Coríntio; Capítulo 
1 Versículos 12-13; palavras do Senhor. Após a Leitura Bíblica, pronunciou o Senhor 
Presidente em nome de Deus Eu declaro aberta a Sessão. Quero iniciar aqui 
cumprimentando o Vice-presidente Juvenal Medici Ferreira, nossa primeira 
Secretária Neusdete Rossini Moreira, Excelentíssimo segundo secretário José 
Carlos Biral, Excelentíssimo vereador Vagno Bento Felício, cumprimentando 
Excelentíssimo vereador Aristeu Reetz, cumprimentando Excelentíssimo vereador 
Jadismar Alves de Macêdo, cumprimentando Excelentíssimo vereador Francisco de 
Assis Campos cumprimentando Excelentíssimo vereador Marcos Antônio da Silva, 
cumprimentando o nosso Secretário de obras José Henrique, cumprimentando o 
nosso Excelentíssimo Prefeito Municipal Uelikson Boone, cumprimentando o nosso 
Secretário de Assistência Social Ademir Teixeira, cumprimentando também aqui é o 
nosso Assessor de Comunicação da Câmara e da Prefeitura Municipal Cleber 
Sabino cumprimentando a Joel também aqui presente amigo do nosso Vice-
Presidente é Juvenal é Claudio; o Claudio. Cumprimentando também a Doutora 
Rúbia, cumprimentando o Paulo e afina cumprimentando todos os funcionários  
desta Casa legislativa é aqui do Município de Vila Pavão. Continuando o senhor 
presidente João Trancoso solicita a primeira Secretária Neusdete Rossini Moreira 
para mencionar as últimas Atas. Ata da 27ª Sessão Ordinária da Câmara municipal 
de Vila Pavão/ES, ocorrida no dia 17 (dezessete) do mês de maio do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois). Ata da 21ª Sessão Extraordinária da Câmara municipal de 
Vila Pavão/ES, ocorrida no dia 27 (vinte e sete) do mês de maio do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois). Ata da 22ª Sessão Extraordinária da Câmara municipal de 
Vila Pavão/ES, ocorrida no dia 27 (vinte e sete) do mês de maio do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois). Ata da 23ª Sessão Extraordinária da Câmara municipal de 
Vila Pavão/ES, ocorrida no dia 01 (primeiro) do mês de junho do ano de 2022 (dois 
mil e vinte e dois). O senhor presidente coloca em discussão as Atas. Não havendo 
nenhuma manifestação. Coloco em votação as Atas. Quem for favorável permaneça 
sentado ao contrário se levante. Atas Aprovadas por unanimidade. Neste 
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momento solicito a primeira Secretária Neusdete Rossini Moreira para fazer a 
leitura do Expediente do Dia. Projeto de Lei Executivo n 046/2022 de, 
1º(primeiro) de junho de 2022. (dois mil e vinte e dois). Dispõe sobre a Política 
Pública de Assistência Social do Município de Vila Pavão, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão. Por questão de Ordem o vereador Aristeu Reetz 
pediu dispensa da leitura dos projetos e que fosse feita apenas a leitura das 
mensagens. Em seguida prossegue o senhor presidente: Nesse momento coloco em 
votação o pedido de dispensa feita pelo Excelentíssimo  vereador Aristeu Reetz que 
seja feita só a leitura das mensagens dos projetos. Está em votação quem for 
favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Aprovado por unanimidade. 
Peço a excelentíssima que faça só a leitura das mensagens dos projetos. Após a 
leitura das mensagens. Pronunciou o Senhor Presidente: coloco em discussão o 
Regime de Urgência Especial do Projeto de Lei Executivo nº 046/2022 – Dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Vila Pavão/ES, e dá 
outras providências. Está em discussão o regime de urgência do projeto. Não 
havendo nenhuma manifestação coloco em votação. Quem for favorável permaneça 
sentado ao contrário se levante. Urgência Aprovada por unanimidade; coloco em 
discussão o Regime de Urgência Especial do Projeto de Lei Executivo nº 047/2022 – 
Dispõe sobre a reformulação do Conselho municipal de Assistência social e do 
Fundo Municipal de Assistência Social, e dá outras providências. Está em discussão 
o regime de urgência do projeto. Não havendo nenhuma manifestação coloco em 
votação. Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Urgência 
Aprovada por unanimidade. Por não ter nenhum vereador inscrito para o uso da 
Tribuna neste momento passamos para a Ordem do Dia. Coloco em discussão o 
Projeto de Lei Executivo nº 046/2022 – Dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Vila Pavão/ES, e dá outras providências. Está em 
discussão o projeto. Não havendo nenhuma manifestação coloco em votação. Quem 
for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto Aprovado por 
unanimidade. Nesse momento peço a primeira Secretária Neusdete Rossini 
Moreira para fazer a leitura da Emenda Modificativa nº 001/2022 ao Projeto de 
Lei Executivo N º047/2022 2022 – Dispõe sobre a reformulação do Conselho 
municipal de Assistência social e do Fundo municipal de Assistência Social, e dá 
outras providências. Neste momento coloco a Emenda em votação; Quem for 
favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Emenda Aprovada por 
unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei Executivo nº 047/2022 – 
Dispõe sobre a reformulação do Conselho municipal de Assistência social e do 
Fundo municipal de Assistência Social, e dá outras providências. Está em discussão 
o projeto. Não havendo nenhuma manifestação coloco em votação o Projeto de Lei 
nº 047/2022, juntamente com a Emenda Modificativa Aprovada. Quem for 
favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto e a Emenda 
Modificativa Aprovada por unanimidade. Neste momento passamos para o 
encerramento de mais esta Sessão agradecendo a Deus. Agradecendo aqui a 
presença dos Secretários municipais é agradecendo também a presença do Prefeito 
que estava por aqui. É e aqui também desejando a todos os nossos companheiros 
né vereadores aqui e funcionários desta Casa uma noite cheia de paz, uma noite 
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tranquila, calma e serena. E também aqui desejando um abraço a todos os 
munícipes do nosso município de Vila Pavão. Neste momento declaro encerrada 
esta Sessão. E para constar, Eu Primeiro (a) Secretário (a) Neusdete Rossini 
Moreira, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. Vila Pavão – 
ES, 07 (sete) dias do mês de Junho de 2022. 
 
 
 
 

João Trancoso                                               Neusdete Rossini Moreira 

    Presidente                                                 Primeiro (a) – Secretário (a) 

  


